
                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                                03/07/2023 a __/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

 Secretaria Municipal de Administração  

______________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (055) 419-1001 e 419-1002 

E-mail: admiistracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí - RS. 

PORTARIA Nº 122/2023, 
de 03 de julho de 2023. 

 
“Nomeia o Grupo Técnico 
Municipal – GTM/PIM”. 

 
MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN Prefeito Municipal em exercício, 

de Barra do Quaraí, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso I, alínea “g”, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - É constituído o Grupo Técnico Municipal – GTM, para atender o 

Programa Primeira Infância Melhor - PIM, que passa a ser representado pelas seguintes 

servidoras: 

 

 Francisco Bortoluzzi Neto – Enfermeiro (Coordenadora); 

 Elizete Lopes Backes – Assistente Social (Membro); 

 Kerolin Machado Soares – Professora (Membro). 

 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 93/2023, de 11 de maio de 2023. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                          Barra do Quaraí, 03 de julho de 2023. 
 
                                                                                   
 

                                                                             
       MARIO GUILHERME   

                                                                        JOVANOVICHS SCAPIN 
                   Prefeito Municipal em exercício. 

Registre-se e Publique-se. 
Data Supra. 
 
 
 

     Natali de Almeida Jaureguiberry 
   Respondendo pela secretaria 
        Mun.de administração 


